LEI Nº 6.568, DE 6 E JUNHO DE 2012.
Altera o inc. I do art. 3º da Lei nº 5.718, de 10 de março de 2006, que “cria, no Município de Patos de Minas, o Conselho Municipal de Juventude, e dá outras providências”.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O inc. I do art. 3º da Lei nº 5.718, de 10 de março de 2006, passa vigorar com a seguinte redação:

I – 6 (seis) representantes do Poder Público Municipal, sendo:

a) dois representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;

b) dois representantes da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer;

c) um representante da Secretaria Municipal de Educação;

d) um representante da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de junho de 2012, 124º ano da República e 144º ano do Município.
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